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ESTADO DE SERGIPE

Mt-INÍCIPIO DE PACATU BA

JUSTIFICATTVá, DE DISPENSA POR VALOR

Nos termos do art. 24, da l,ei n. g.666 193, e alterações
posteriores, a Secretária Municipal de Cultura, instituído pela portaria
n" 72112022 de 03 de Agosto de 2022, apresenta Justificativa para
contratação de empresa especializada para elaboração do projeto de
Prevenção e combate a Incêndio e pânico das dependências do evento
festivo de São João, que será realizado nos dias 23 e24 dejunho de 2023
e do evento denominado Pacatuba Fest que será realizado nos dias 25 e
26 de novembro de 2023, mediante as consideraçôes a seguir:

Considerando a necessidade de prestaçáo de serviços de
elaboração do Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio e pânico, para
atender a demanda das dependências do evento festivo de São João e do
evento denominado Pacatuba Fest;

Considerando que a contrataçào se justifica face ao interesse
público de propiciar locais adequados e seguros para a realizaçáo do
evento;

Considerando que o custo econômico para essa licitação é
superior ao beneficio dela extraivel e que a pequena relevância econômica
não justifica os gastos com uma licitação comum, além de se poder
causar prejuizos à Administração, inclusive com o acréscimo de pieços,
atraso no iançamento e informatizaçâo das informaçôes para os quais o
serviço aqui esta sendo pretendido, decorrendo, disso, problemas de
ordem legal, incluÍdo nisso a demanda de tempo que o certáme licitatório
exigiria;

considerando que um procedimento ricitatório é desnecessário,
pois se tem, neste caso, hipótese de dispensa de licitaçâo, "o-."p.qr.no art. 24, inciso II da Lei n" 8.666/93 e suas alterações;

Consíderando que o art. 26 da Lei n. g.666/93, com a redaçàodada pela Lei n" 1t.1OTlOS, em seu parágrafo único, estabel.;-;;
condições formais para a composição do pro"."".o de dispensa áe iã;;;;- razào da escolha do fornecedor ou exeãutante e justidcativ" ã";.-.;;-ainda que dispensada a juatiÍlcativa para o presente caso, de acordocom o caput do mesmo artigo suprameniionado-, o qua,l achamo" p;;;.;transcrever:
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iustificadas
final do parágrafo único do art. 8o desta
Lei deverão ser comunicados, dentro de 3
(três) dias, à autoridade superior, para
ratificação e publicação na imprensa
oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como
condição para efi-cácia dos atos.
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Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida
norma -legal, esclarecemos que a escolha da empresa DAI{IELA
BRÁNDÃO SIQUEIRÂ ROCHÂ.ME não foi contingencàI. prende-se ao
fato de ter sido ela a que possui o menor preÇo dentre aquelas
pesquisadas para prestação desses serviços e que o preço, conforme se
pode, facilmente, constatar através da confrontação dos preços
praticados pelos demais e da proposta apresentada pela empresa que se
pretende contratar, é compatível com os praticados no mercado, estando,
inclusive, um pouco abaixo daqueles demais apresentados.

Considerando, por fim, que em mesmo sendo dispensada a
justiÍicativa, neste caso, por náo prevista no caput suso-aludido artigo,
atemo-nos aos ensinamentos do Ilustre Administrativista prof. Marçal
Justen Filho, em sua obra comentários à Lei de Licitações e contratos
Administrativos, quando preconiza qu' " Nenhum gestor de re",trsos
públicos podeia escusar-se a justificar uma contrataçdo d.ireta sob o
fundamento de que a hípótese nõ.o estaua preuista no art. 26.,' 1, é que
assim o fizemos.
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caracterizada está a situaçáo enquadrada na fãrma do artigo zc,li,-iii
art. 26, parágrafo único, II e III, todos da Lei n. g.6661g3,.á 

",._," "áifaoatualizada.

Assim, colhidas as propostas de preços de O3 (três) empresas eanalisada a documentação_ exigida foi, como já dito, .á""if;;ã;";empresa DA"IIIELA BRÂNDÃO SIqITEIRÂ ROCH.a_ME;m l" lug;;;;o;
! rr JUS'rnn- Irirho. Marçar. comentririos à Lei de Licitaçôes e contratos Administrativos. 200ó. Diarética.
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ter apresentado menor preço. A proposta da empresa vencedora
apresentou o seguinte valor: R$ 14.rg0,00 (quatorze mil cento e vinte
reais), para contrataçào de empresa especializada para elaboração do
Projeto de Prevenção e combate a Incêndio e pânico dàs dependênàias do
evento festivo de são João, que será realizado nos dias 23-e 24 de junho
de 2023 e do evento denominado pacatuba Fest que será realizado nos
dias 25 e 26 de novembro de 2023.

ESTADO DE SERCIPF,
MUNICIPIO DE PACATUBA

1500 - RP

Entào, ern cumprimento ao disposto no caput do art. 26 da
mesma norma juridica já aqui mencionada, ainda que desnecessário, por
náo contemplado naquele artigo, mas a título de formalizaçào,
submetemos a presente justiÍicativa à Irustrissima senhora prefeita
Municipal, para apreciação e posterior ratiÍicação.

Pacatuba, 12 de Junho de2023.
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As despesas decorrentes da presente dispensa de licitação
correrão por conta seguinte dotação orçamentária:


